
Encaminha publicação na dat. 	era. 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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DECRETON° 24.234 ,DE 30 DE DEZEMBRO DE2OI9.  

Concede licença sem remuneração a servidora Ana Maria Rossi, 
RG, N° 14.103.554, 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°22.236/2019 e do que dispõe o art.40  da Lei n°3.209/1994, alterada pela Lei n°4.244/2005, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida licença sem remuneração, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 12 (doze) meses, a servidora Ana Maria Rossi, RG. N° 14.103.554, Auxiliar de 
Pessoal, lotado no G.P. - Setor de Contratos e Convênios. 

Art. 20  As despesas com a execução deste Decreto correm por conta de dotações 
orçamentárias própnas. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 30 de Dezembro de 2019. 


